
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°   01/2024  

 

 

 

 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Castro, no uso de suas atribuições 

legais 

 

 

                              R E S O L V E 

 

  CONVOCAR os Senhores Vereadores, de acordo com o solicitado pelo 

Executivo Municipal através do Ofício nº 83/2024 e com fundamento no artigo 33, 

parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal,   para uma  Sessão Extraordinária, em caráter 

de urgência,  a realizar-se no  dia  16 de abril, às   17:00 horas, nas dependências da  

Câmara Municipal, para deliberar somente sobre: 

 

    - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 - Autoriza 

licença de seu cargo ao Prefeito Municipal, para tratamento de saúde, no período de 

17 de abril a 14 de agosto de 2024. 

 

 

  Gabinete da Presidência, em  15 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Miguel Zahdi Neto 

Presidente 
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Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 
 

 
 
Súmula: Autoriza licença de seu cargo ao Prefeito 
Municipal,  para tratamento de saúde, no período de 
17 de abril a 14 de agosto de 2024. 
 
 
 

                                              
  Art. 1º - Fica autorizada licença de seu cargo ao Prefeito Municipal, para 
para tratamento de saúde,  de acordo com o previsto no Artigo 9º, inciso V e no Artigo 48, 
parágrafos 1º e  2º da Lei Orgânica Municipal, no período de 17 de abril a 14 de agosto de 
2.024,  
  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 15 de abril de 2.024. 
 
 
 
 
 
Joel Elias Fadel        Miguel Zahdi Neto    
 Vice Presidente                      Presidente 

 

 

 

 
Jhonnathan de Souza Flugel      Gerson Sutil 
       2º Secretário       1º Secretário 
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